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LEITURA NNSESSÃO

Estado de Mato Grosso

Ofício n" 0888/202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 13 de julho de 2

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 18210-056

Ref .: Protoçolo n' 1239212021 de 1010612021

CAMARA MUNICIPAL OU CACTRTS

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 66012021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 45812021, de autoria do ilustre vereador

Franco Valério Cebalho da Cunha - PROS, que indica ao Executivo Municipal, cotn copia

ao Governador do Estado de Mato Grosso, possibilidade de inclusão no grupo de vacinação

tanto para COVID-19 como H1N1, todos os profissionais que realizam conserto, limpeza e

instalação de aparelhos de ar condicionados.

Em resposta, encaminhamos a Vossa Excelência, as informações prestadas

pela Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Coordenadoria de Vigilância em

Saúde: o Município de Cáceres vem seguindo rigorosamente os ditames do Plano Nacional de

Imunização e as resoluções CIB - Comissão Intergestores Bipartite.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Atenciosamente.

ANTÔNIA,M"IBERATO DIAS
Prqpita'de Cáceres
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